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PROJETO DE LEI Nº 018/2017

Autoriza pagamento de gratificação do PMAQ -  Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica do Exercício 2016.
Art. 1º Aos servidores públicos efetivos e contratados, integrantes da Secretaria Municipal da Saúde, designados para exercerem suas funções junto ao ESF – Programa Estratégia de Saúde da Família, CAPS I, NASF I, Unidade Central de Saúde, Setor Administrativo, Vigilância em Saúde e demais servidores que possuem vínculo funcional com a Secretaria Municipal da Saúde, fica instituída e autorizado o pagamento de gratificação em parcela única anual com valor de até R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais, a ser pago até 31 de abril de 2017, referente ao período de janeiro a dezembro de 2016.
Art. 2º O valor da gratificação de que trata a presente Lei percebido por cada servidor será proporcional aos dias trabalhados durante o Exercício 2016, computadas para o cálculo as faltas justificadas nas seguintes condições:
I – o servidor que tiver apresentado durante o Exercício 2016 atestado médico de até 29 dias receberá o valor integral;
II - o servidor que tiver apresentado durante o Exercício 2016 atestado médico de 30 a 44 dias receberá o valor proporcional a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da gratificação; 
III - o servidor que tiver apresentado durante o Exercício 2016 atestado médico de 45 a 59 dias receberá valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da gratificação;
IV - o servidor que tiver apresentado durante o Exercício 2016 atestado médico de 60 até 185 dias receberá valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da gratificação;
V - o servidor que tiver apresentado durante o Exercício 2016 atestado médico de mais de 185 dias não terá direito à gratificação.
Parágrafo único. Não haverá descontos sobre períodos de férias gozados.
Art. 3º Não incidirá qualquer outro desconto sobre a gratificação, além dos relacionados no art. 2º da presente Lei.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei serão cobertos por dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º A presente Lei entra em vigor a data de sua publicação.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO LEI Nº 018/2017



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES


Encaminhamos à apreciação e deliberação deste egrégio Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 018/2017, que autoriza pagamento de gratificação de incentivo aos servidores que atuam na secretaria Municipal da Saúde.
O PMAQ - Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da qualidade da Atenção Básica é mantido pelo Ministério da Saúde, que repassa recursos financeiros aos municípios integrados ao Programa, com o objetivo, como deixa claro o próprio nome, de ampliar o acesso e ao mesmo tempo melhorar a qualidade da atenção básica. Além do repasse de recursos, a iniciativa inclui, também, o acompanhamento e avaliação da atuação dos servidores.
O Município de Três de Maio historicamente tem optado por destinar esses recursos para o pagamento da gratificação, como uma forma de incentivar e valorizar os servidores que atuam nos diferentes programas sob gestão da Secretaria Municipal da Saúde. Sem desmerecer os demais servidores, é inegável que os que atuam na saúde desempenham funções de especial importância, que exige constante especialização e atualização, bem como uma dedicação incomum. Inegável também que a valorização pecuniária merecida por esses funcionários nem sempre está ao alcance do erário público, por isso a destinação dos valores é justa e merecida.
Limitados ao exposto, requeremos acolhida da tramitação em regime normal, nos termos legais e regimentais.
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